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P O R T A R I A Nº 196/2024  
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições 
Legais...  
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando a legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 
§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
 
Artigo 1º - CONCEDER 180 dias de READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a 
servidora efetiva MONICA TEREZINHA DA SILVA, matricula 232101-1, 
lotada na Secretaria Municipal De Educação, como agente de limpeza, 
com efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme 
laudo médico e documentos médicos disponível na Secretaria Municipal 
De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
 

Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº197/2024 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais...  
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando a legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 

 
§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
Artigo 1º - CONCEDER 180 dias de READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO á 
servidora efetiva ANA CRISTINA ALVES VISSUELA, matricula 172401-1, 
lotada na Secretaria Municipal De Educação, como COZINHEIRA, com 
efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme laudo 
médico e documentos comprobatórios disponível na Secretaria Municipal 
De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
 

Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº198/2024 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais...  
 
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando á legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 
§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
 
Artigo 1º - CONCEDER 365 dias READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO á 
servidora efetiva MARIA INES SIMON, matricula 38804-1, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, como auxiliar de serviços diversos, 
com efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme 
laudo médico e documentos comprobatórios disponível na Secretaria 
Municipal De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
 

Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
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P O R T A R I A Nº199/2024 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais...  
 
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando á legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 
§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
Artigo 1º - CONCEDER 365 dias READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO á 
servidora efetiva CLAUDIA BONFIM ORTEGA, matricula 184801-1, 
lotada na Secretaria Municipal De Educação, como professora, com 
efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme laudo 
médico e documentos comprobatórios disponível na Secretaria Municipal 
De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
 

Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº200/2024 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais...  
 
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando á legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 
 

§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
Artigo 1º - CONCEDER 365 dias READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO á 
servidora efetiva MARLEI APARECIDA GREGORINI SILVA, matricula 
501176-1, lotada na Secretaria Municipal De Educação, como professora, 
com efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme 
laudo médico e documentos comprobatórios disponível na Secretaria 
Municipal De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  

 
Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 

P O R T A R I A Nº201/2024 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais...  
Considerando a emenda constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, citado no “artigo 37 ¨§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem.” 
Considerando á legislação municipal em vigor, o instituto da 
“readaptação” encontra-se guarida na lei nº 335 de 03 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município, das autarquias e das fundações municipais que traz no Art.25 
os conceitos e requisitos para concessão da readaptação ao servidor 
público. 
Art. 25- Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica. 
§1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado. 
§2º- A readaptação será efetiva em cargo de carreira de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida. 
§3º- Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do funcionário. 
R E S O L V E:  
Artigo 1º - CONCEDER 365 dias READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO á 
servidora efetiva DALVA EZENIR BAMBIL MARTINS, matricula 187201-
1, lotada na Secretaria Municipal De Educação, como professora, com 
efeitos retroativos contados a partir do dia 04/07/2024, conforme laudo 
médico e documentos comprobatórios disponível na Secretaria Municipal 
De Educação, no departamento Núcleo de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
 

Aral Moreira MS, 04 de Julho de 2024 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A713
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